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DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Secretaria de Desenvolvimento Sustentável e Obras Estruturantes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Diretoria de Obras Públicas

Responsável pela Demanda (secretário): Mauricio Lise da Rocha

E-mail: secsedup@chapeco.sc.gov.br

1. Objeto:

Realização de acessibilidade no Museu do Balseiro.

1.2 Classificação do objeto:

1.2.1 O objeto da presente demanda enquadra-se dentro do conceito de bens e serviços 

comuns, conforme dispõe o art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021 que define a mesma como 

sendo:  “aqueles  cujos  padrões  de  desempenho  e  qualidade  podem  ser  objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; ”.

2. Justificativa da necessidade da contratação
A edificação em que funcionará  o  Museu dos  Balseiros  não possui  plataforma elevatória 

vertical  para  auxiliar  na  condução  de  pessoas  com  mobilidade  reduzida  ou  usuárias  de 

cadeiras de rodas ao interior da edificação. Desse modo, torna-se imprescindível a realização 

da instalação de equipamento.

3. Descrições e quantidades

Item DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE

1 Fornecimento  e  instalação  de 

plataforma elevatória vertical.

Obra 1

4. Observações gerais

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: aproximadamente 1 mês.

4.2.  Local  e  horário  da  Entrega/Execução:  A  critério  da  contratada,  desde  que  com  a 

mobilização do pessoal necessário para a conclusão no prazo estipulado.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

U
R

IC
IO

 L
IS

E
 D

A
 R

O
C

H
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ha

pe
co

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
95

2-
B

0A
6-

1E
0F

-9
C

7D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
95

2-
B

0A
6-

1E
0F

-9
C

7D



ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

2

4.3.  Unidade  e  servidor  responsável  para  esclarecimentos:  Esclarecimentos  de  ordem 

técnica deverão ser enviados para a SEDES,  através de despachos no Processo 1.doc que 

originar a licitação. Havendo esclarecimentos os mesmos serão encaminhados para técnicos 

para a formulação das respostas.

4.4. Prazo para pagamento: 30 dias após cada medição

Chapecó/SC,  abril de 2.026..

____________________________________

Mauricio Lise da Rocha

Secretaria Desenvolvimento Sustentável e Obras Estruturantes

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente 

para  análise  de  conveniência  e  oportunidade  para  a  contratação  e  demais  providências 

cabíveis.
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